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GABINETE DO PREFEITO

DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. Gabinete do Secretário de Saúde
09.001.10.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01310 40.000,00                
TOTAL 40.000,00

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. Gabinete do Secretário de Saúde
09.001.10.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319011 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01110 40.000,00                
TOTAL 40.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 23 de junho de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças 

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO  N.º 12.961, DE 23 DE JUNHO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), de
acordo com o inciso III do artigo 4° e inciso I e V do artigo 5° da Lei n° 5.100, de 30 de Dezembro de 2.020, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETA:

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.003. Depto de Alimentação Escolar
08.003.12.306. 0031.2005 Alimentação escolar

339048 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 05.312.0000 1.750.000,00           
TOTAL 1.750.000,00

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.003. Depto de Alimentação Escolar
08.003.12.306. 0031.2005 Alimentação escolar

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05.200.0003 1.750.000,00           
TOTAL 1.750.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 24 de junho de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças 

José Toste Borges
Secretário de Educação

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 12.962, DE 24 DE JUNHO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 1.750.000,00 (um milhão, setecentos e
cinquenta mil reais), de acordo com o inciso III do artigo 4° e inciso V do artigo 5° da Lei n° 5.100, de 30 de Dezembro de 2.020, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:
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DECRETA:

17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.005. Depto de Parques e Áreas Verdes
17.005.18.303. 0011.2095 Promoção da Saúde e Bem Estar Animal

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01100 100.000,00              
TOTAL 100.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 24 de junho de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças 

Fabio Grossi
Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso I,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

DECRETO N.º 12.963, DE 24 DE JUNHO DE 2.021

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), de acordo
com o inciso I do artigo 4° da Lei n° 5.100, de 30 de Dezembro de 2.020, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme segue:
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08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. DEPTO DE EDUCAÇÃO
08.002.12.361.0024.2.003 AÇÕES PEDAGÓGICAS COMPLEMENTARES

339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 01200 1,00                           
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. DEPTO DE EDUCAÇÃO
08.002.12.361.0024.2.003 AÇÕES PEDAGÓGICAS COMPLEMENTARES

339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 02262 1,00                           
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. DEPTO DE EDUCAÇÃO
08.002.12.365.0007.2.003 AÇÕES PEDAGÓGICAS COMPLEMENTARES

339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 01200 1,00                           
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. DEPTO DE EDUCAÇÃO
08.002.12.365.0007.2.003 AÇÕES PEDAGÓGICAS COMPLEMENTARES

339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 02262 1,00                           
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. DEPTO DE EDUCAÇÃO
08.002.12.366.0017.2.007 AÇÕES PEDAGÓGICAS COMPLEMENTARES

339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 01200 1,00                           
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. DEPTO DE EDUCAÇÃO
08.002.12.366.0017.2.007 AÇÕES PEDAGÓGICAS COMPLEMENTARES

339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 02262 1,00                           
TOTAL 6,00

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. DEPTO DE EDUCAÇÃO
08.002.12.361.0024.2.003 AÇÕES PEDAGÓGICAS COMPLEMENTARES

449040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 01200 1,00                           
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. DEPTO DE EDUCAÇÃO
08.002.12.361.0024.2.003 AÇÕES PEDAGÓGICAS COMPLEMENTARES

449040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 02262 1,00                           
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. DEPTO DE EDUCAÇÃO
08.002.12.365.0007.2.003 AÇÕES PEDAGÓGICAS COMPLEMENTARES

449040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 01200 1,00                           
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. DEPTO DE EDUCAÇÃO
08.002.12.365.0007.2.003 AÇÕES PEDAGÓGICAS COMPLEMENTARES

449040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 02262 1,00                           
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. DEPTO DE EDUCAÇÃO
08.002.12.366.0017.2.007 AÇÕES PEDAGÓGICAS COMPLEMENTARES

449040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 01200 1,00                           
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 LEI  N.º  5.120, de 23 de junho de 2021.       

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER. Que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente e dá outras providências." 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial ao Orçamento vigente, na importância de R$ 6,00 (seis reais), observando-se as
classificações Institucional, Funcional, Programática e Econômica, conforme segue:
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08.002. DEPTO DE EDUCAÇÃO
08.002.12.366.0017.2.007 AÇÕES PEDAGÓGICAS COMPLEMENTARES

449040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 02262 1,00                           

TOTAL 6,00

                 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Osasco, 23 de maio de 2021.

Rogério Lins
Prefeito
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19. SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE UIRBANA 
19.001. GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E DA MOBILID
19.001.04.122.0001.2.000 CENTRALIZAÇÃO DAS DESPESAS COMUNS

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.400.0000 45.000,00                 
TOTAL 45.000,00

18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.001. RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
18.001.04.122.0001.2.000 CENTRALIZAÇÃO DAS DESPESAS COMUNS

329022 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 01.110.0000 45.000,00                 
TOTAL 45.000,00

                 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Osasco, 23 de junho de 2021.

 LEI  N.º 5.121, de 23 de junho de 2021.

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER. Que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

Rogério Lins
Prefeito

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente e dá outras providências." 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial ao Orçamento vigente, na importância de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais),
observando-se as classificações Institucional, Funcional, Programática e Econômica, conforme segue:
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18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.001. RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
18.001.28.846.0000.0.002 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

339047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 01.130.0000 1.000,00                   
TOTAL 1.000,00

18. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
18.001. RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS
18.001.28.846.0000.0.002 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

339047 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 01.110.0000 1.000,00                   
TOTAL 1.000,00

                 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Osasco, 23 de junho de 2021.

 LEI  N.º 5.122, de 23 de junho de 2021.

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER. Que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

Rogério Lins
Prefeito

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente e dá outras providências." 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial ao Orçamento vigente, na importância de R$ 1.000,00 (mil reais), observando-se as
classificações Institucional, Funcional, Programática e Econômica, conforme segue:
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02. GABINETE DO PREFEITO
02.012. Fundo Especial de Manutenção dos Bombeiros
02.012.06.182. 0001.2009 Apoio à manutenção do Corpo de Bombeiros

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 05.100.0008 1,00                         
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.002. Depto de Educação
08.002.12.365. 0007.1006 Construção de Unidades educacionais

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 05.100.0008 1,00                         
11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.007. Depto de Obras Públicas
11.007.15.451. 0027.2093 Recapeamento asfáltico

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 05.100.0008 1,00                         
13. SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
13.003. Departamento de Projetos e Obras
13.003.15.451. 0016.1019 Urbanização de Assentamentos Precários

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 05.100.0008 1,00                         
14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.005. Fundo Municipal de Assistência Social
14.005.08.244. 0004.1017 Reforma e ampliação de próprios municipais

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 05.100.0008 1,00                         
17. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
17.004. Departamento de Educação Ambiental
17.004.18.541. 0021.1043 Implantação de Ecopontos

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 05.100.0008 1,00                         
28. SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
28.001. Gabinete do Secretário de Governo
28.001.04.122. 0001.1041 Emendas parlamentares

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05.100.0008 1,00                         
TOTAL 7,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 23 de junho de 2021.

Rogério Lins 
Prefeito 

Bruno Mancini
Secretário de Finanças

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

  LEI  N.º 5.123, de 23 de junho de 2021.

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento vigente e dá outras providências." 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER. Que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial ao Orçamento vigente, na importância de R$ 7,00 (sete reais), observando-se as
classificações Institucional, Funcional, Programática e Econômica, conforme segue:
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ATOS DO PREFEITO

 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2070/2020 

 INTERESSADO: Secretaria de Assistência Social - SAS 

ASSUNTO: P E – Aquisição de gêneros perecíveis para as Unidades pertencentes à SAS. 

 

AP. Nº 160/21  

 

DESPACHO  

 

 

                                        Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em referência, em face 
o parecer da Procuradoria Geral do Município às fls.976/979, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 006/2021, para 
contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros perecíveis, com as empresas:  

- NS ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.070.362/0001-60, - LOTE 01, pelo valor total do lote de R$ 945.609,20 
(novecentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e nove reais e vinte centavos), e LOTE 02, pelo valor total do lote de 
R$ 337.855,22 (trezentos e trinta e sete mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e dois centavos). 

- SUPERMERCADO MORADA DO SOL EIRELI, CNPJ nº 03.649.725/0001-01, - LOTE 03, pelo valor total do lote de R$ 
203.575,04 (duzentos e três mil, quinhentos e setenta e cinco reais e quatro centavos) e, LOTE 06, pelo valor total do 
lote de R$ 106.999,60 (cento e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). 

- TOTAL QUALITY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 21.597.932/0001-33, - LOTE 04, pelo valor total do lote de 
R$ 89.495,76 (oitenta e nove mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e seis centavos) e, LOTE 07, pelo 
valor total do lote de R$ 60.995,76 (sessenta mil, novecentos e noventa e cinco reais e setenta e seis centavos). 

- BRF S.A., CNPJ nº 01.838.723/0001-24, LOTE 05, pelo valor total do lote de R$ 163.998,83 (cento e sessenta e três 
mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta e três centavos).  

                                         Publique-se, e após encaminhe-se a Procuradoria Geral do Município para as providências 
cabíveis.  

 

Osasco, 22 de junho de 2021.  

 

 

ROGÉRIO LINS   

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17852/2019 

 INTERESSADO: Secretaria de Administração. 

ASSUNTO:  Contratação de serviços de T.I. para fornecimento de software atendimento da Secretaria de 
Administração, incluindo a implantação, implementação, operacionalização, manutenção e suporte técnico. 

 

AP. Nº 161/21  

 

DESPACHO  

 

 

                                        Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em referência, em face 
o parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 856/858, HOMOLOGO o Pregão Presencial nº 004/2021, para 
contratação de empresa especializada para fornecimento de licenças de uso de software, com a empresa:  

- SMARAPD INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.735.505/0001-72, pelo menor preço ofertado, conforme 
relacionado abaixo: 

LOTE 01 – Valor Global de R$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil reais). 

 

                                         Publique-se, e após encaminhe-se a Procuradoria Geral do Município para as providências 
cabíveis.  

 

Osasco, 22 de junho de 2021.  

 

 

ROGÉRIO LINS   

- Prefeito - 
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ATO DO PREFEITO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7757/2021 

 INTERESSADO: Secretaria de Saúde.  

ASSUNTO: Prorrogação de Contratos de Trabalho.  

 

AP. Nº 163/2021  

 

DESPACHO  

 

                                              Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, e face do parecer da Procuradoria Geral do Município de fls. 22/31, AUTORIZO 
as prorrogações dos contratos temporários, por até 12 (doze) meses, contados da data de 
vencimento dos mesmos. 

                                             PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à Secretaria de Administração para 
as providências cabíveis.  

 

 

Osasco, 24 de junho de 2021. 

 

 

 ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
25.06.2021 
 
 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR:  
 
 
 
PORTARIA Nº 2941/21 - EXONERAR, SEBASTIANA SOARES DA SILVA,  do cargo 
em comissão de  GERENTE DE CADASTRO SOCIOECONÔMICO E TITULAÇÃO -  
da Secretaria Municipal de Habitação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 2951/21 - EXONERAR, A PEDIDO, STEFANY VITORIA DE 
OLIVEIRA CHAGAS, 194981 do cargo de provimento efetivo de  AUXILIAR DE 
CUIDADOR SOCIAL -  da Secretaria de Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de Junho do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 2952/21 - EXONERAR, A PEDIDO, IVONE OGEDA BUENO,  do cargo 
em comissão de  ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
MOBILIDADE URBANA -  da Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
 
 
EXONERAR/NOMEAR: 
 
 
 
PORTARIA Nº 2917/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SANDRA SOUSA NASCIMENTO 
FERREIRA, do cargo em comissão de ASSESSOR JURÍDICO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO,  da Secretaria da Educação na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO 
DE EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 2918/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) BEZALIEL GALVAO DA SILVA, 
do cargo em comissão de ASSESSOR JURÍDICO DA DIRETORIA GERAL DA GESTÃO 
DE SAÚDE,  da Secretaria de Saúde na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do 
artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para 
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO DE SAÚDE,  
junto à Secretaria de Saúde a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2919/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RENAN FURIATI OLIVEIRA 
DE MELLO, do cargo em comissão de GERENTE DE AÇÃO REGIONAL,  da Secretaria 
de Governo na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO,  junto 
à Secretaria de Administração a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2920/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JULIANE DE LIMA 
CARVALHO, do cargo em comissão de ASSESSOR JURÍDICO DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO,  da Secretaria de Administração na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE AÇÃO 
REGIONAL,  junto à Secretaria de Governo a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2921/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) APARECIDO AMORINA, do 
cargo em comissão de ASSESSOR JURÍDICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,  da Secretaria 
de Assistência Social na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da 
Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL,  junto à Secretaria de Assistência Social a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2922/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FRANCISCO SOARES GOMES, 
do cargo em comissão de ASSESSOR TEMÁTICO - JURÍDICO DO SECRETÁRIO DE 
EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na data 
de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
TÉCNICO JURÍDICO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,  junto à Secretaria 
Municipal de Habitação a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 2923/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RODRIGO SOARES DOS 
SANTOS, do cargo em comissão de ASSESSOR JURÍDICO DO SECRETÁRIO DE 
ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na 
data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  
junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2924/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FERNANDO BRAGA ALVES, do 
cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO EM SERVIÇO DO SECRETÁRIO DE 
HABITAÇÃO,  da Secretaria Municipal de Habitação na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO,  junto à Secretaria Municipal de Habitação a partir de 
12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2925/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) PABLO LEONI RIBEIRO, do 
cargo em comissão de ASSESSOR JURÍDICO DO SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO,  da 
Procuradoria Geral do Município na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do 
artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para 
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO EM SERVIÇO SOCIAL DO 
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO,  junto à Secretaria Municipal de Habitação a partir de 
12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2926/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FABIO GOMES DE SOUSA, do 
cargo em comissão de GERENTE DE MOBILIDADE,  da Secretaria de Planejamento e 
Gestão na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal 
Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO,  junto à Secretaria de 
Planejamento e Gestão a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2927/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FABIO RENATO DE PONTE 
MUNDICI, do cargo em comissão de ASSESSOR JURÍDICO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO,  da Secretaria de Planejamento e Gestão na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE MOBILIDADE,  junto à 
Secretaria de Planejamento e Gestão a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 2928/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FLAVIA MORAIS MENDES, do 
cargo em comissão de ASSESSOR DE MOBILIDADE URBANA,  da Secretaria de 
Segurança e Controle Urbano na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTE 
E MOBILIDADE URBANA,  junto à Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana 
a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2929/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CLAYTON VALEMTIM DA 
SILVA, do cargo em comissão de ASSESSOR JURÍDICO DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA,  da Secretaria de Transportes e da 
Mobilidade Urbana na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da 
Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
em comissão de ASSESSOR DE MOBILIDADE URBANA,  junto à Secretaria de 
Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2930/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JULIO CESAR DE CAMPOS, do 
cargo em comissão de ASSESSOR TEMÁTICO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DA 
INFÂNCIA E JUVENTUDE - JURÍDICO,  da Secretaria Executiva da Infância e Juventude 
na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DA INFÂNCIA E 
JUVENTUDE,  junto à Secretaria Executiva da Infância e Juventude a partir de 12/05/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2931/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MAGALI DE FATIMA PORRINI 
BRAZ, do cargo em comissão de ASSESSOR TEMÁTICO: TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE SOCIAL DA SECRETARIA EXEC. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA,  da 
Secretaria Executiva da Pessoa com Deficiência na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA,  junto à Secretaria Executiva da Pessoa 
com Deficiência a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 2932/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FERNANDA FONSECA DE 
NICOLA, do cargo em comissão de ASSESSOR TEMÁTICO: JURÍDICO DA SECRETARIA 
EXEC. DA PESSOA COM DIFICIÊNCIA,  da Secretaria Executiva da Pessoa com 
Deficiência na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de ASSESSOR TEMÁTICO: TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL DA 
SECRETARIA EXEC. DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA,  junto à Secretaria Executiva 
da Pessoa com Deficiência a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2933/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FRANCISCO GOMES DA HORA, 
do cargo em comissão de ASSESSOR TEMÁTICO DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL: TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL,  da Secretaria Executiva de 
Promoção da Igualdade Racial na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO DA PROMOÇÃO 
DA IGUALDADE RACIAL,  junto à Secretaria Executiva de Promoção da Igualdade 
Racial a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2934/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JONATHAN ALVES AUGUSTO, 
do cargo em comissão de ASSESSOR TEMÁTICO DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL: JURÍDICO,  da Secretaria Executiva de Promoção da Igualdade Racial na data 
de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
TEMÁTICO DA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL: TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE SOCIAL,  junto à Secretaria Executiva de Promoção da Igualdade Racial a 
partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2935/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARIA ANTONIA SCALADA 
VIANA, do cargo em comissão de GERENTE DE NEGÓCIOS DE TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO,  da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data de 
11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL DO SECRETÁRIO DESENV. ECONÔMICO,  junto à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Inovação a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 2936/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) LEANDRO DE ALMEIDA 
RIBEIRO, do cargo em comissão de ASSESSOR TEMÁTICO: JURÍDICO DA SEC. 
DESENV. ECONÔMICO,  da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação na data 
de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE NEGÓCIOS DE TECNOLOGIA E INOVAÇÃO,  junto à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Inovação a partir de 12/06/2021. Esta portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2937/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) NATHALIA DE JESUS 
PEREIRA, do cargo em comissão de GERENTE DO NÚCLEO DE PESQUISA, CADASTRO 
E DOCUMENTAÇÃO,  da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na data de 24/06/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
DO SECRETÁRIO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  junto à Secretaria de 
Emprego, Trabalho e Renda a partir de 25/06/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2938/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARIANA LIMA CARDOSO, do 
cargo em comissão de GERENTE DE INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO DO 
HOSPITAL MATERNIDADE AMADOR AGUIAR,  da Secretaria de Saúde na data de 
23/06/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DO NÚCLEO DE PESQUISA, CADASTRO E DOCUMENTAÇÃO,  junto à Secretaria 
de Emprego, Trabalho e Renda a partir de 24/06/2021. Esta portaria entra em vigor a partir 
da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2939/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) EDINALDO DOS SANTOS 
PORTELLA, do cargo em comissão de GERENTE DE PARCERIAS E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DA SAÚDE,  da Secretaria de Saúde na data de 23/06/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR GERAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA EDUCAÇÃO,  junto à Secretaria da Educação 
a partir de 24/06/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2940/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) DENISE APARECIDA DA SILVA 
CAMPOS, do cargo em comissão de ASSESSOR PEDAGÓGICO DE RELAÇÕES COM A 
COMUNIDADE,  da Secretaria da Educação na data de 23/06/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE PARCERIAS E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SAÚDE,  junto à Secretaria de Saúde a partir de 
24/06/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 2949/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ALESSANDRA DURAES 
BARBOSA, do cargo em comissão de GERENTE DE REGULARIZAÇÃO DE 
LOGRADOUROS,  da Secretaria de Governo na data de 22/06/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE FISCALIZAÇÃO 
EDILICIA E USO DO SOLO,  junto à Secretaria de Governo a partir de 23/06/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2950/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOÃO PEDRO ROBERTO DA 
SILVA, do cargo em comissão de GERENTE DE OUTORGAS E CERTIDÕES DE USO DO 
SOLO,  da Secretaria de Governo na data de 22/06/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do 
artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para 
exercer o cargo em comissão de GERENTE DE PADRONIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS LEGAIS,  junto à Secretaria de Governo a partir de 23/06/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
NOMEAR: 
 
 
 
PORTARIA Nº 2954 / 2021 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de FONOAUDIÓLOGO – referência e grau 09-A – Tabela 14 - Lei Complementar nº 
354/2019, e jornada de 30 horas semanais, as senhoras abaixo relacionadas: 
 

CLASS NOME RG 

9º MICHELINY CRUZ REIS 52458362 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
PORTARIA Nº 2942/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MAGNO DE LIMA 
JUNIOR, RG. 28.119.051-3, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
CADASTRO SOCIOECONÔMICO E TITULAÇÃO,  da (do) Secretaria Municipal de 
Habitação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de Junho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2943/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ROSANGELA 
EVANGELISTA DE SOUZA SENA, RG. 23.265.378-2, para exercer o cargo em comissão 
de GERENTE DE ORÇAMENTOS DE PROJETOS E OBRAS DA SECRETARIA DE 
HABITAÇÃO,  da (do) Secretaria Municipal de Habitação. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 2944/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RENAN SOARES DOS 
SANTOS, RG. 45.924-254, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  da (do) Secretaria de 
Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 2945/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) PRISCILA DOS SANTOS 
NASCIMENTO, RG. 36.035.833-0, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA,  da (do) Secretaria de Cultura. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 2946/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MAICON VINICIUS 
SANTANA SANTOS, RG. 44.864.614-6, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO DESENV. ECONÔMICO,  da (do) Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico e Inovação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 2947/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) EDUARDO TADEU DOS 
SANTOS, RG. 25.649.345-5, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO COORDENADOR DE DEFESA CIVIL,  da (do) Coordenadoria da 
Defesa Civil. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições 
em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 2948/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) TAYNARA ROSA DE 
ALMEIDA OKUBO, RG. 46.672.054-3, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE,  da (do) Secretaria de Saúde. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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OUTROS: 
 
 
 
PORTARIA Nº 2914 / 2021 -   DESIGNAR a     Senhora ADRIANA DA SILVA 
CORDEIRO LIMA  - MATRICULA 153.865, para responder pelo cargo de GERENTE DE 
COMPRAS, DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIA, a partir de 26/05/2021,  
referente a licença prêmio da titular, Adriana Pereira Oliveira.   Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de maio do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.    
 
 
PORTARIA Nº 2915  / 2021 -   DESIGNAR a     Senhora REGIANE CORRÊA DA SILVA  
- MATRICULA, 159.006 para responder pelo cargo de SUPERVISOR DE SISTEMA E 
REGISTRO DE PREÇO, DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIA, a partir de 
26/05/2021, durante o período de impedimento da titular, Adriana da Silva Cordeiro Lima, 
matricula 153.865. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 26 de maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.    
 
 
PORTARIA Nº 2916  / 2021 - TORNAR  NULA a portaria n° 2905 / 2021, publicada em 23 
de junho do em curso. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 2953  / 2021 - TORNAR  NULA a portaria n° 2873 / 2021, publicada em 23 
de junho do em curso. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 2955 / 2021 - DESIGNAR      Senhor JHONATHAN DAVI BELO 
ARAUJO – MATRICULA 194.161, para responder pelo cargo de DIRETOR GERAL DE 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E INOVAÇÃO, no período de 14/06 a 13/07/2021,  referente a férias da 
Titular. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de 
junho do ano em curso,  revogadas as disposições em contrário.    
 
 
PORTARIA Nº 2956  / 2021 -  DESIGNAR O    Senhor LINCOLN HIDEKI YONEYA 
GENDA  - MATRICULA, 192.436  para responder pelo cargo de GERENTE DE 
ORÇAMENTOS, DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIA, a partir de 16/06/2021, 
durante o período de férias da titular. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 16 de junho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.    
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RETIFICAÇÕES: 
 
 
Na portaria n° 2858/21, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se: “ NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) THAYS NAYARA SOBRAL MELO, RG. 43.307.386-X, para 
exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO CONTROLADOR GERAL 
DO MUNICÍPIO,  da (do) Controladoria Geral do Município. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário” 
 

 
Na portaria n° 2859/21, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se:  ” 
EXONERAR o (a) Senhor (a) SIMONE RIBEIRO DA SILVA, do cargo em comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE DO PROCURADOR ADJUNTO, da Procuradoria Geral do 
Município na data de 12/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de ASSESSOR DE GABINETE, junto à Procuradoria Geral do Município a partir 
de 13/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. ” 
 
 
Na portaria n° 2860/21, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se:  “ 
EXONERAR o (a) Senhor (a) VALDINEIA ALMEIDA SANTOS, do cargo em comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE, da Procuradoria Geral do Município na data de 12/05/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, 
junto à Procuradoria Geral do Município a partir de 13/05/2021. Esta portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. ” 
 
 
Na portaria n° 2862/21, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se: ” NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) MARIA CONCEIÇÃO RIBEIRO DE ABREU, RG. 8.541.067-
8 para exercer o cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL DE ORDEM 
URBANA, da (do) Secretaria de Segurança e Controle Urbano. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. ” 
 
Na portaria n° 2863/21, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se: “ NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) EDINA ALBUQUERQUE PERCILIANO, RG. 20.856.707-0, 
para exercer o cargo em comissão de SUPERVISOR ADMINISTRATIVO DE ORDEM 
URBANA, da (do) Secretaria de Segurança e Controle Urbano. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. ” 
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Na portaria n° 2864 / 2021, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se:   “ 
DESIGNAR a     Senhora SIMONE RIBEIRO DA SILVA - MATRICULA 26.439, para 
responder pelo cargo de GERENTE DE CONTRATOS DA PROCURADORIA 
CONSULTICA, DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no período de 16/06 a 
15/07/2021, referente a férias da Titular, Débora Oliveira Freitas da Silva – matrícula 188.769. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de junho 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. “  
 
Na portaria n° 2866 / 2021, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se:  “ 
DESIGNAR a     Senhora PATRICIA APARECIDA RAMOS SEPULVEDA - 
MATRICULA 152.724, para responder pelo cargo de DIRETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA, DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIA, a partir de  01/07/2021,  referente 
a férias da Titular, Paulete Aparecida da Silva  Está Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. “   
 
 
Na portaria n° 2867/21, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se:  “ 
EXONERAR o (a) Senhor (a) MARIA DAS GRAÇAS FREIRE, do cargo em comissão de 
DIRETOR DE INTELIGÊNCIA E INFORMAÇÃO EDUCACIONAL, da Secretaria da 
Educação na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de DIRETOR DA REDE ESCOLAR E INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS, 
junto à Secretaria da Educação a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. ” 
 
 
Na portaria n° 2868/21, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se: “EXONERAR 
o (a) Senhor (a) RODRIGO CONTER, do cargo em comissão de GERENTE DE PORTAL 
DO TRABALHADOR - SUL, da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na data de 
21/06/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO, junto à Secretaria Municipal de Habitação a partir de 
22/06/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Na portaria n° 2871/21, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se: “ EXONERAR 
o (a) Senhor (a) VIVIAN RENOLPHI, do cargo em comissão de GERENTE DE PROMOÇÃO 
DO CONHECIMENTO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL SEC EXE MULHERES, da 
Secretaria Executiva de Política para Mulheres e Promoção da Diversidade na data de 
23/06/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
ADMINISTRATIVO REGIONAL CRAS - ZONA SUL, junto à Secretaria de Assistência 
Social a partir de 24/06/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. ” 
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Na portaria n°2875/21, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se: “ EXONERAR 
o (a) Senhor (a) ALINE CRISTINA ALVES CANDIDO DA SILVA, do cargo em comissão 
de ASSESSOR JURÍDICO DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS, da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos na data de 11/05/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA, junto à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos a partir de 
12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. “ 
 
 
Na portaria n° 2892/21, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se: “ EXONERAR 
o (a) Senhor (a) ANTONIO OLAVO DOS REIS NETO, do cargo em comissão de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO, da Secretaria de Governo na data de 
11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO TÉCNICO IMOBILIÁRIO, junto à Secretaria 
de Governo a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. ” 
 
 
Na portaria n° 2893/21, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se: “ EXONERAR 
o (a) Senhor (a) JOSE NARCISO BALTHAZAR JUNIOR, do cargo em comissão de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO USO DO 
SOLO, da Secretaria de Governo na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do 
artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para 
exercer o cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
LICENCIAMENTO EDILÍCIO, junto à Secretaria de Governo a partir de 12/05/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário”.  
 
 
 
Na portaria n° 2894/2, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se: “ EXONERAR 
o (a) Senhor (a) CARLOS ALBERTO DAS NEVES, do cargo em comissão de DIRETOR 
GERAL DE LICENCIAMENTO, CONTROLE E DESENVOLVIMENTO URBANO, da 
Secretaria de Governo na data de 11/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, 
da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o 
cargo em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE LICENCIAMENTO, 
CADASTRO IMOBILIÁRIO E CONTROLE DO USO DO SOLO, junto à Secretaria de 
Governo a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. ”  
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Na portaria n° 2897/21, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se: “ EXONERAR 
o (a) Senhor (a) JAQUELINE SILVA GOMES MEDEIROS, do cargo em comissão de 
GERENTE DE ALVARÁS E HABITE-SE, da Secretaria de Governo na data de 11/05/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE EMISSÃO 
DE CERTIDÕES, junto à Secretaria de Governo a partir de 12/05/2021. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. ” 
 
 
Na portaria n° 2906/21, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se: “ EXONERAR 
o (a) Senhor (a) AUREA DIAS DE SOUZA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE, da Secretaria de Saúde na data de 23/06/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MATERNIDADE AMADOR 
AGUIAR, junto à Secretaria de Saúde a partir de 24/06/2021. Esta portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. ” 
 
 
 
Na portaria n° 2908/21, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se:  “ NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) CINTIA DE OLIVEIRA LIMA, RG. 47.612.231-4, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA, 
da (do) Secretaria de Cultura. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. ” 

 
 

Na portaria n° 2909/21, publicada em 23 de junho do ano em curso, leia-se:  “NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) DIEGO ANDRADE SILVA, RG. 46.335.330-4, para exercer o 
cargo em comissão de COORDENADOR DE PROGRAMA DA SECRETARIA DE 
CULTURA, da (do) Secretaria de Cultura. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. ” 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 29    Osasco, 25 de junho de 2021

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
 

ATO Nº 01/2021 - PGM - DE CUMPRIMENTO PROVISÓRIO 
DE ORDEM JUDICIAL 

 O Procurador-Geral Adjunto, em atendimento a 
ordem judicial exarada nos autos do cumprimento provisório 
de sentença nº 0004791-29.2021.8.26.0405, em trâmite 
perante a 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Osasco, 
dá publicidade da anulação da pena de repreensão aplicada a 
DANILO FRANÇA DA SILVA, bem como da declaração de 
nulidade do Processo Administrativo Disciplinar nº 108/2017. 

FELIPE LASCANE NETO 
Procurador-Geral Adjunto 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Procuradoria Consultiva 
 

1 
 

EXTRATOS: 
 

Processo: 04.936/2021; Contrato n° 042/2021; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: ÁGAPE CENTRO DE REABILITAÇÃO LTDA.; 

Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO E TRATAMENTO DE PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA FÍSICA E MENTAL, conforme Termo de Referência, às fls. 142/150, 

manifestação da Secretária de Saúde às fls. 238/240, Proposta da CONTRATADA à fl. 155 

e Despacho de Autorização do Secretário de Saúde, às fls. 236 e 250 e decisão judicial 

exarada nos autos do Processo n° 1025053-85.2018.8.26.0405, em favor do Senhor LUCAS 

DE FARIA PAGOTTO; Valor total de R$ 70.800,00 (setenta mil e oitocentos reais); e 

Vigência: 12 (doze) meses. 
 
Processo: 04.517/2021; Contrato n° 044/2021; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 

LTDA.; Assunto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE GASES MEDICIAIS A GRANEL E COMPRIMIDO, incluindo o 

fornecimento de Gases Medicinais Liquefeitos e Comprimidos armazenados em cilindros, 

para atendimento da alta demanda em decorrência da Pandemia COVID-19, na 

POLICLÍNICA ZONA NORTE – LEONIL CRÊ BORTOLOSSO, conforme Termo de 

Referência, às fls. 07/22 e a Proposta da CONTRATADA, à fl. 28, Despacho de autorização 

do Secretário à fl. 210 e 231, Parecer Jurídico às fls. 226/230; Valor estimado de 

R$ 498.240,00 (quatrocentos e noventa e oito mil e duzentos e quarenta reais); e Vigência: 

90 (noventa) dias. 
 
Processo: 04.833/2021; Contrato n° 049/2021; Contratada: Município de 

Osasco/Secretaria de Assistência Social; Contratante: HOTELARIA ACCOR BRSIL 

S/A; Assunto: FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM, EM CARÁTER EMERGENCIAL, 

COM PENSÃO COMPLETA PARA ATENDIMENTO DE 30 (TRINTA) USUÁRIOS DA 

POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO, conforme exigências, 

quantidades e demais especificações contidas no Termo de Referência, fl. 27 e na Proposta 

da CONTRATADA; Valor total de R$ 312.708,00 (trezentos e doze mil, setecentos e oito 

reais); e Vigência: 92 (noventa e dois) dias. 
 

Processo: 07.410/2021; Termo de Permissão de Uso n° 126/2021; Permitente: 

Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; Permissionária: ACHILES 169 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Procuradoria Consultiva 
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EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA.; Assunto: Fica à Permissionária 

autorizada a implantar a rede de abastecimento de água e rede coletora de esgoto no 

Empreendimento Residencial localizado na Rua Achiles Belline, n° 594, Vila Paulicéia, 

Osasco/São Paulo, conforme informações descritas no Memorial Descritivo, PROCESSO 

MOE n° 188/17 e CARTA MOED 056/21, constante às fls. 07/20, utilizando-se o Método 

Não Destrutivo (MND), ou na eventualidade de abertura de valas, haverá o recapeamento 

da via por completo, observando-se as especificações técnicas e instrumentos legais 

disciplinares de obras; e Vigência: 90 (noventa) dias. 
 
Processo: 08.578/2015; Termo de Aditamento nº 129/2021 ao Contrato de 

Locação n° 020/2015; Locatário: Município de Osasco/Secretaria de Administração; 

Locadores: JÚLIO ALVES MARQUES, NELMA CAVASSANI SANTOS MARQUES 

E ROSANGELA CAVASSANI SANTOS; Assunto: Renovação do Contrato de Locação 

Predial nº 020/2015, por mais 36 (trinta e seis) meses, a contar de 15 de junho de 2021, 

conforme manifestação da Secretaria de Administração às fls. 301, Parecer Jurídico às fls. 

335/339, Termo de Concordância à fl. 348 e Despacho de Autorização do Secretário de 

Administração às fls. 352; Valor mensal de R$ 13.105,55 (treze mil, cento e cinco reais e 

cinquenta e cinco centavos); e Vigência: 36 (trinta e seis) meses. 
 
Processo: 08.117/2020; Termo de Aditamento n° 135/2021 ao Contrato n° 

077/2020; Contratada: Município de Osasco/Secretaria de Saúde; Contratante: ELGE 

SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI; Assunto: Alteração do Contrato nº 077/2020, para 

acrescentar a quantia de R$ 550.800,00 (quinhentos e cinquenta mil e oitocentos reais), 

em vista da necessidade do aumento quantitativo da Prestação de Serviços de Fisioterapia 

no Hospital e Maternidade Amador Aguiar, no Pronto Socorro Osmar Mesquita e no Pronto 

Socorro do Jardim D’Abril, entre 30 de abril de 2021 até 17 de junho de 2021, conforme 

Manifestação da Secretaria de Saúde às fls. 289/291, Despacho de Autorização do 

Secretário de Saúde às fls. 310 e Parecer Jurídico às fls. 304/309; Valor total de 

R$ 550.800,00 (quinhentos e cinquenta mil e oitocentos reais); e Vigência: de 30 de abril 

de 2021 até 17 de junho de 2021. 

 
 

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 

Procuradoria Geral do Município 
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CIDADE DE

             OSASCO
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP: 06023-901 - Fone: 3652-9059
E-mail: dpd.pgm@osasco.sp.gov.br

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 257/2021

                    O Procurador-Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no 

Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve: 

                    Designar SUZANA AZENGO PONTES, inscrita 

na OAB/SP nº 222.078, Procuradora Municipal do quadro de pessoal 

da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os atos e os fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 03.533/2021, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Osasco, 24 de junho de 2021.

Ernesto de Oliveira Silva
   Procuradoria de Procedimentos 

Disciplinares
Procurador-Chefe 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3.937 / 2021 
 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO A LOCAÇÃO  
 
DESPACHO: Em atendimento ao disposto no Decreto 11.750/2018 e  considerando os 
elementos constantes do presente procedimento administrativo, AUTORIZO a locação 
do imóvel, sito a Rua Aurora Soares Barbosa, n° 113 – Vila Campesina – Osasco, para 
instalação das Secretarias Executivas da Infância e Juventude, da Pessoa com 
Deficiência, Promoção da Igualdade Racial, de Política para Mulheres e Equidade de 
Gênero e Subsecretaria de Tecnologia da Informação da Secretaria de Finanças, pelo 
período de 36 (trinta e seis ) meses, ao valor mensal de R$ 30.000,00 ( trinta mil reais), 
tendo com favorecidos os Senhores abaixo descritos. 
 

NOMES CPF PORCENTAGEM VALOR 
Ernesto Fernando 
Carqueijo 

 
112.775.058-53 

 
50% 

 
R$ 15.000,00 

Marcelo Ribeiro Carqueijo 143.489.618-83 16,66% R$   5.000,00 
Luciana Ribeiro Carqueijo 
Froehlich 

 
168.062.608-61 

 
16,66% 

 
R$   5.000,00 

Luis Fernando Ribeiro 
Carqueijo 

 
067.899.488-99 

 
16,68% 

 
R$   5.000,00 

 
 
A seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para as demais providências. 
 
 
 
Osasco, 24 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
CLAUDIO MONTEIRO JR. 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 
 
 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  12.450 / 2018 
 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO DE VALOR – ASSOCIAÇÃO 
ANJOS DA GUARDA MIRIM DE OSASCO. 
 
DESPACHO: Em atendimento ao disposto no Decreto 11.750 / 2018 e considerando os 
elementos constantes do presente procedimento administrativo, AUTORIZO o 
aditamento, no valor de R$ 305.703,01 (trezentos e cinco mil e setecentos e três reais e 
um centavos), referente aos meses de junho, julho e agosto / 2021 
 
A seguir encaminhe o presente à Procuradoria Geral do Município para as demais 
providências. 
 
 
Osasco, 22 de junho de 2021. 
 
 
 
 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

   

 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2017 

 

EDITAL DE 9ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: AGENTE DE TRÂNSITO 

 
Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1383, de 06/09/2017 no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE + ACUIDADE VISUAL + AUDIOMETRIA. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO  

OSASCO - SP, CEP- 06086-050 – DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS 

HUMANOS) 

 

CLASSIFICAÇÃO: 177º ao 179º - DIA 05/07/2021 - às 09h00  

 
CLASS NOME RG 

177° RICARDO FARIAS ROSSAKA 285950320 

178° LEANDRO ALFREDO RODRIGUES 429811743 

179° JONES GONCALVES DA SILVA 333145665 

 
 

CLASSIFICAÇÃO: 180º e 181º - DIA 05/07/2021 - às 10h00  

 
CLASS NOME RG 

180° NATÁLIA CAVALINI DE SOUZA 355919692 

181º JADSON LIMA DA SILVA 6138213 

 
 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 
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a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será aceito 
cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 
f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) meses 
da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda mais o recibo de entrega), relativa ao último exercício fiscal com recibo de entrega. 

 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir conta, 
será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão aceitas contas 
poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, se for o caso, mencionando o cargo 
/ emprego / função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar 
se é par ou ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
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Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência. 

 
t) Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

 
u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar) 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w)Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo. 
 
X) Pesquisa de Qualificação Cadastral.  
 X.1) o candidato deverá apresentar a pesquisa de qualificação cadastral junto ao Sistema do E-Social 
por meio do link http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 
 Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua situação 
conforme orientações do próprio site. A não regularização do cadastro implicará na eliminação do 
candidato, deste concurso público. 

  
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
 
           AGENTE DE TRÂNSITO: - Ensino Médio completo e possuir Carteira Nacional de Habilitação – 

CNH, nas categorias “A” e “B”, ou “A” e “C”, ou “A” e “D”, ou nas categorias “C” ou “D”. 
 

           Conforme previsto no Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento 
pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua 
eliminação . 

 
            Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 

declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem-estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 

            -  A obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de 
nariz e boca, bem como, evitar acompanhantes. 

  - A proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 
necessários. 

  Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido 
neste Edital.  

 
   

Osasco, 25 de junho de 2021. 
 

CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR  
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 01/2017. 

 
A Prefeitura Municipal de Osasco, DIVULGA o resultado dos candidatos considerados 
ELIMINADOS, por não atenderem aos requisitos pré-admissionais do Edital de 8ª Convocação 
do Concurso Público nº 01/2017.  

 
 

CLASS INSCRIÇÃO RG CARGO 
172º 98175 122800928 AGENTE DE TRÂNSITO 
173º 83043 16975562 AGENTE DE TRÂNSITO 
174º 92123 521572186 AGENTE DE TRÂNSITO 
175º 44268 330545851 AGENTE DE TRÂNSITO 
176º 66817 325685812 AGENTE DE TRÂNSITO 

 
 

Osasco, 25 de junho de 2021. 
 

                                                   Prefeitura Municipal de Osasco 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretaria de Assistência e Promoção Social 

PORTARIA INTERNA Nº 16, DE 25 DE JUNHO DE 2021 
 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de suplente junto a 
Comissão de Seleção, instância administrativa 
colegiada destinada a processar e julgar 
chamamentos públicos para execução das parcerias 
municipais na pasta de Assistência Social a serem 
firmadas entre a Administração Pública e 
Organizações da Sociedade Civil – OSCs. 

 

O Secretário de Assistência Social do Município de Osasco, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal N° 11.384/2016 que regulamenta no âmbito do Município 
de Osasco o regime jurídico de parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil, instituído pela Lei Federal N° 13.019/2014 e alterações: 

CONSIDERANDO o art. 3º do Decreto Municipal n° 11.459/2017 que preconiza a competência 
dos secretários municipais a indicar os membros da Comissão de Monitoramento, Comissão de 
Seleção, bem como o Gestor das parcerias, os quais deverão possuir conhecimento técnico e 
habilitação adequada para o cumprimento de suas atribuições. 

RESOLVE; 

Art. 1º Nomear para suplência da Comissão de Seleção das parcerias firmadas pela SAS, no 
âmbito da Assistência Social constituída pela PORTARIA INTERNA N° 01, de 02 de fevereiro de 
2021, o seguinte servidor: 

I – Alberto Borges Valente Neto, psicólogo, portadora do CPF: 378.694.808-38, servidor desta 
Municipalidade em cargo efetivo. 

Parágrafo único – À Comissão de Seleção caberá avaliar, divulgar e homologar as propostas do 
Plano de Trabalho apresentados pelas Organizações da Sociedade Civil dos Editais 02 e 03/2021 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO FLORES PITERI 

Secretário de Assistência Social 
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Secretaria de Assistência e Promoção Social 

PORTARIA INTERNA Nº 17, DE 25 DE JUNHO DE 2021 
 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de suplente junto a 
Comissão de Seleção, instância administrativa 
colegiada destinada a processar e julgar 
chamamentos públicos para execução das parcerias 
municipais na pasta de Assistência Social a serem 
firmadas entre a Administração Pública e 
Organizações da Sociedade Civil – OSCs. 

 

O Secretário de Assistência Social do Município de Osasco, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal N° 11.384/2016 que regulamenta no âmbito do Município 
de Osasco o regime jurídico de parcerias voluntárias entre a Administração Pública e as 
Organizações da Sociedade Civil, instituído pela Lei Federal N° 13.019/2014 e alterações: 

CONSIDERANDO o art. 3º do Decreto Municipal n° 11.459/2017 que preconiza a competência 
dos secretários municipais a indicar os membros da Comissão de Monitoramento, Comissão de 
Seleção, bem como o Gestor das parcerias, os quais deverão possuir conhecimento técnico e 
habilitação adequada para o cumprimento de suas atribuições. 

RESOLVE; 

Art. 1º Nomear para suplência da Comissão de Seleção das parcerias firmadas pela SAS, no 
âmbito da Assistência Social constituída pela PORTARIA INTERNA N° 02, de 04 de março de 
2021, o seguinte servidor: 

I – Anna Caroline Silva, assistente social, portadora do CPF: 414.758.698-86, servidora desta 
Municipalidade em cargo efetivo. 

Parágrafo único – À Comissão de Seleção caberá avaliar, divulgar e homologar as propostas do 
Plano de Trabalho apresentados pelas Organizações da Sociedade Civil dos Editais 04 e 05/2021 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO FLORES PITERI 

Secretário de Assistência Social 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
               SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

PROCESSO: 02.204/2021
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021
OBJETO:       REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE PISOS EMBORRACHADOS PARA 

PLAYGROUND

ATA DA SESSÃO

Às 10:00 horas do dia 11 de junho do ano de 2021 reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e 

respectivo membro da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 2487/2021 de 

10/05/2021, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no 

Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, referente ao Processo nº 02.204/2021, para realizar os 

procedimentos relativos ao Pregão nº 009/2021, cujo objeto é o Registro de Preço para Fornecimento 

de Pisos Emborrachados para Playground. I – ABERTURA: Aberta a sessão pública e analisada as

propostas, foi aberta a fase para lances. II - CLASSIFICAÇÃO / HABILITAÇÃO: Após a rodada de 

lance foi convocada a empresa 1ª classificada ELASTA PISOS EIRELI – CNPJ 12.109.193/0001-00

para negociação e aceitabilidade do preço. Conferidos os documentos de habilitação pelo pregoeiro, 

os mesmos atenderam ao solicitado. Foi concedido o prazo de 05 dias para que a empresa 

regularizasse a Certidão Estadual, tendo em vista ser ME, bem como, para apresentação das amostras 

e laudos para análise. Aberta a sessão no dia 22/06/2021, às 10:00 horas, a empresa apresentou a 

Certidão Estadual regularizada e conforme relatório emitido pela Comissão de Avaliação, que atestou 

a conformidade das amostras e estando a documentação de acordo com as exigências, a empresa foi

declarada Habilitada. Decorrido o prazo estabelecido para manifestação de intenção de recurso, não 

houve nenhuma manifestação em interpor recurso. III – ADJUDICAÇÃO: O objeto da licitação foi

ADJUDICADO para a empresa:  ELASTA PISOS EIRELI – CNPJ 12.109.193/0001-00, pelo valor total 

de R$ 2.862.000,00 (dois milhões, oitocentos e sessenta e dois mil reais) para a quantidade estimada

de 18.000 m² de pisos de borracha.

A ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 – PE 
009/2021.   

Domingos Barone Filho
            Pregoeiro

                                     Anderson Ferreira Silva                   Thais da Silva Buri
        Membro                                           Membro
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
               SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

  Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. Fone: (11) 3652-9257
           Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          E-Mail – secol@osasco.sp.gov.br

PROCESSO: 20.219/2020

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS MINIMAMENTE PROCESSADOS

Às 10:00 horas do dia 23 de junho do ano de 2021 reuniram-se a Pregoeira Oficial deste Órgão e 

respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 2487/2021

de 10/05/2021, em atendimento às disposições contidas no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro 

de 2019, referente ao Processo nº 20.219/2020, para realizar os procedimentos relativos ao 

Pregão nº 018/2021, cujo objeto é contratação de empresa especializada para fornecimento de 

hortifrutigranjeiros minimamente processados. A Pregoeira abriu a Sessão Pública, Sendo a única 

proposta desclassificada por apresentar valor incorreto, a qual ofertou valor unitário para apenas 

um item do lote, tendo em vista que o critério de julgamento é o valor global total, foi encerrada, 

por caracterizar-se LICITAÇÃO FRACASSADA. Decorrido o prazo estabelecido para manifestação 

de intenção de recurso, não houve nenhuma manifestação em interpor recurso.

A ATA na íntegra encontra-se disponível no endereço www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 –
PE 018/2021.

   Gries Alves da Silva
      Pregoeira 

Anderson Ferreira Silva
Membro

Domingos Barone Filho
Membro
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
          SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
                                                                      

  

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
        PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.996/2021 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE URNAS E CORRELATOS, conforme Especificações e Condições

constantes do Edital e seus Anexos que estará à disposição nos sítios: www.comprasnet.gov.br

e www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das Propostas de Preços pelo site

www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA

ELETRÔNICA: 25/06/2021 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/07/2021
às 10h00min.

Osasco, 24 de junho de 2021.

Meire Regina Hernandes
-Secretária Executiva de Compras e Licitações-
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

 

RETIFICAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PARA REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA PÚBLICA COM O TERCEIRO PLEITO 
ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL – COMPIR 
 
A Secretaria Executiva de Políticas de Promoção da Igualdade Racial - SEPPIR, no 

uso de suas atribuições legais, convoca a sociedade civil em geral, Movimentos 

Sociais, as Organizações/Entidades legalmente constituídas e representantes do 

governo municipal, para a realização do Terceiro Pleito Eleitoral de escolha dos (as) 

representantes da sociedade civil para eleição de composição do Conselho Municipal 

de Promoção da Igualdade Racial – COMPIR, para o Biênio 2021-2023. 

 

Art. 1º.- A Assembleia Pública, visando o terceiro pleito eleitoral para indicação dos 

representantes da sociedade Civil, para compor o COMPIR, será disciplinada 

consoante às disposições constantes no regimento interno do Compir pelo Decreto nº 

11.405/16. 

 

Art. 2º.- A eleição será para a escolha de 7 (sete) representantes titulares e 7 (sete) 

representantes suplentes, dos seguimentos abaixo, devidamente eleitos (as) entre seus 

pares, regimento interno do COMPIR pelo decreto nº 11.405/16, sendo: 

a) 01 representante de Entidades Negras; 
b) 01 representante de Universidades; 
c) 01 representante de Entidades de defesa de direitos da cidadania, entre as quais se 
incluirá entidades próprias; de representação de outras etnias, objeto de discriminação; 
d) 01 representante do Movimento sindical,   
e) 01 representante de Entidades religiosas de matriz africana, 
f) 01 representante de Coletivos/movimentos sociais atuantes há no mínimo 1 (um) 
ano, quando não houver a formalização como Pessoa Jurídica; 
g) 01 representante da OAB 56ª Subsecção de Osasco 
 

Art. 3º.- Para cada conselheiro (a) titular será escolhido, simultaneamente, um 

suplente, observados os mesmos procedimentos e exigências aplicados aos titulares. 

 

Art. 4º.- Deverá ser obedecido o cronograma oficial, estabelecido através do Presente 

Edital. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

Parágrafo único – Havendo necessidade os prazos serão prorrogados, desde que 

devidamente justificado. 

 

Art. 5º.- A Assembleia Geral de votação e apuração, será realizada no dia 17/07/2021, 
na    SEPPIR  - Rua  Salem Bechara, 407 – Osasco – Centro – das 09h às 13h. 
Prazo limite para o credenciamento dos inscritos/candidatos das 09h às 10h no local 

supra.  

 

§ 1 – No ato do credenciamento, será obrigatória a apresentação de documentos de 

identificação (com foto) dos representantes dos segmentos devidamente indicados. 

 

§ 2 – Os interessados poderão se inscrever de 12/06/2021 a 12/07/21, na SEPPIR - 

Rua Salem Bechara, 407 – Osasco - Centro, de segunda a sexta das 09h às 16h. 

 

Art. 6º. – No ato da inscrição, deverão ser apresentados, original e cópia dos seguintes 

documentos devidamente atualizados: 

I - Estatuto ou outro documento que comprove a organização/ entidade encontra-se 

legalmente constituída, e que comprove o segmento que a mesma atua;  

II - Ata de eleição da Diretoria; 

III - CNPJ; 

IV - RG do representante; 

V - CPF do representante; 

VI – Comprovante de endereço de Osasco 

VII – Título de eleitor de Osasco 

VIII- Ficha de Inscrição preenchida, fornecida pelo COMPIR. 

 

§1 – no ato da inscrição, deverá ser devidamente identificado na ficha de Inscrição, o 

segmento na qual a organização/ entidade atua, como também deverá ser informado 

se o (a) representante será candidato. 

§ 2 – no caso de representantes de segmento da sociedade civil que não fazem parte 

de associações, ONG’s, etc., deverá apresentar no ato da inscrição: a) o documento 

original da cédula de identidade (RG), b) título de eleitor original que comprove a  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

condição de eleitor do município de Osasco e c) identificar na ficha de Inscrição, o 

segmento o qual pretende concorrer como candidato. 

 

Art. 7º. – A Seppir, por intermédio do COMPIR terá o prazo até o dia 12/07/2021, para 

publicar a lista dos (as) representantes eleitos dos segmentos, das organizações/ 

entidades e seus respectivos representantes. 

 

Art. 8º. – Caso não sejam contemplados o número de candidatos (as) titulares e 

suplentes, deverá ser realizada eleição complementar, observando os mesmos 

regramentos. 

 

Art. 9º.- Cada representante terá direito a quatro votos, sendo um no seu segmento do 

qual foi devidamente inscrito e outros três votos em segmentos diversos. 

 

Parágrafo único – O (a) representante poderá no dia da eleição, ser representado, 

através de procuração específica, devidamente assinada pelo representante legal da 

organização/ entidade na qual representa, com firma reconhecida. 

 

Art. 10º. – Em caso de empate, será utilizado como critério de desempate conforme a 

sequência abaixo: 

1. A idade do candidato, prevalecendo o de maior idade. 

2. O tempo de existência da Organização/ Entidade, de acordo com o Estatuto, 

prevalecendo a de maior antiguidade. 

 

Art. 11º. – A votação será realizada mediante anotação em cédula própria, conforme o 

segmento, cedida aos participantes com direito a voto, somente na hora da votação. 

 

Art. 12º. – Serão considerados (as) eleitos (as) titulares, os dois mais votados de cada 

segmento, e consecutivamente os suplentes. 

 

Art. 13º. – Caso as vagas disponíveis em cada segmento não sejam preenchidas, não 

será permitido destinação a outro segmento, devendo se observar o artigo 12º. 
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Art. 14º. – Todas as publicações referentes aos procedimentos, serão realizadas no 

IOMO e afixadas no quadro de editais do Prédio Sede da SEPPIR – Secretaria 

Executiva de Políticas para Promoção da Igualdade Racial na Rua Salem Bechara, 407 

– Osasco – Centro. 

 

Art. 15º. – Havendo casos omissos neste edital, os mesmos serão analisados 
pela comissão eleitoral do COMPIR. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 75    Osasco, 25 de junho de 2021

 
 
 

Rua Salem Bechara, 407 – Centro – Osasco – S.P. – CEP 06018-180 – Telefone 3682-6670 
Home page: www.osasco.sp.gov.br     –      E-mail: seppir@osasco.sp.gov.br 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE POLÍTICAS PARA PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO  

 

Dados da Entidade ou candidato: Nome da Organização /Entidade Legalmente 

Constituída: 

_____________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________ 

 

Endereço_________________________________________________________ 

nº_______Bairro:_________________________________________ Cidade: Osasco 

UF: SP, CEP:_____________-_____ 

 

Telefone: ____________________Fax: __________________________________e-

mail________________________________________________________ 

 

Data da Fundação ___/___/____ CNPJ: _____________________/_________ 

Segmento:______________________________________________________  

 

(  ) Entidades Negras 

(  ) Segmento Universidades 

(  ) Sindicatos 

(  ) Segmento Religioso 

(  ) Entidades que atue em defesa dos direitos da Cidadania 

(  )  OAB 56ª Subsecção de Osasco 

(  ) Coletivos/Movimentos Sociais 

 

 

                                             Osasco, ____ de __________________de 2021. 

                                              

                                        ________________________________________________ 

                                          Nome e assinatura do candidato ao COMPIR         
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ANEXO II 

INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE  

 

   Indicamos                                               o                                         (a)                 Sr.(a) 

__________________________________________________, Portador(a) do 

RG._________________________ e CPF _____________________, Nascido em 

____/____/_____, Residente   e domiciliado   (a)   na 

____________________________________________________________________, 

telefones : ____________________________________________________, e e-mail 

_____________________________________________________________________ 

Como representante da Organização /Entidade Legalmente Constituída supra 

identificada, para participar da Assembleia Pública visando o Terceiro Pleito Eleitoral 

para indicação dos representantes da Sociedade Civil junto ao COMPIR -  Conselho 

Municipal de Promoção da Igualdade Racial, Biênio 2021/2023. 

                                                                    Osasco, ___ de _______________ de 2021. 

__________________________________ 

Assinatura do Presidente da Organização 

    

__________________________________ 

Assinatura do Representante Indicado  

 

O REPRESENTANTE SERÁ CANDIDATO? (  )  SIM (  )  NÃO  

Obs.: A organização/ Entidade Legalmente Constituída, e o representante serão 

responsáveis pelas informações contidas nesta ficha.  

================================================================== 

                                        Para uso da Comissão eleitoral  

================================================================== 

(  )  Deferido      (  ) Indeferido  

Motivo do indeferimento: 
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SECRETARIA DE GOVERNO

PR PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DO GOVERNO  

DIRETORIA GERAL DE LICENCIAMENTO, CONTROLE E DESENVOLVIMENTO URBANO  

ATOS DO DIRETOR 
 

COMUNIQUE-SE CI 18 
Nº DE PROCESSOS  Nº DE PROCESSOS  Nº DE PROCESSOS 
13035/2020    7062/2021    4173/2021  
16393/2020   8811/2021   2768/2016 
8710/2021    8814/2021    7191/2021  
8801/2021   10174/2021   10285/2020 
4587/2008   989/2020    8423/2021   
30658/2013   30328/2019   10094/2021 
4954/2020    8552/2021   9232/2021 
14205/2019   30199/2019   13394/2020 
8554/2021    9283/2021    6725/2014 
8708/2021   20877/2016   9269/2020 
2892/2021  
 
PROCESSO INDEFERIDO 
Nº DE PROCESSOS  
3718/2021   
 
OSASCO,25  DE JUNHO DE 2021 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE GOVERNO 

DIRETORIA GERAL DE LICENCIAMENTO, CONTROLE E DESENVOLVIMENTO URBANO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – De acordo com a lei 1.025/71, artigos 4 § unico,59,60,61,285 § 1º,253,334 § 3º, 
345 e 350 §2º, ficam os proprietários dos imóveis abaixo relacionados, intimados no prazo de (08) oito dias a 
contar da data de publicação a atenderem o comunique-se, conforme discriminação a seguir; 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
41206   13/05/2021  NATANAEL DE SOUZA BORGES  
39299   10/05/2021  JOSE BENEDITO DOS SANTOS  
40832   10/05/2021  PAULO BAIA  
41208   13/05/2021  CLAUDELICE ALVES DE OLIVEIRA  
40905   11/05/2021  JOSE FERMIANO CAMPOS  
40716   11/05/2021  ESP DE FRANCISCO RAIMUNDO LIMA  
40821   19/05/2021  GERALDO MACEDO SILVA  
40793   19/05/2021  ESP ANISIO BARBOSA SILVA  
40836   10/05/2021  EDSON ARANTES VIEIRA  
39948   10/05/2021  DIOGUINHO MARIANO  
40722   11/05/2021  ESP PAULO DOS SANTOS  
40838   10/05/2021  ASSOC COMUNITARIA DE IDOSOS DO MUNICIPIO  
40746   11/05/2021  ESP DE PEDRO PEREIRA SILVA  
40804   11/05/2021  BIVALDO GONÇALVES LIMA  
40805   11/05/2021  JAIME JOSE NAETO  
41269   20/05/2021  MARCIO AZEVEDO MAGALHAES  
41271   20/05/2021  ERIBATANA CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA  
39300   10/05/2021  JOCIMAR ALEXANDRE DOS SANTOS  
41204   12/05/2021  ABELARDO PLINIO ZANZINI  
41207   13/05/2021  LORIVAL CRUDO 
41258   10/05/2021  EDERSON RODRIGUES CORDEIRO  
41267   20/05/2021  PEDRO JANUARIO DE OLIVEIRA  
41261   14/05/2021  IVAN BITTENCOURT DE BORTOLI  
41209   13/05/2021  JAIME GERONIMO  
41108   12/05/2021  BORIN ADM E PARTICIPAÇOES  
38927   18/06/2021  CARLOS ALBERTO DE CARVALHO P VASCONCELOS  
39291   23/02/2021  GILMAR CERQUEIRA RIOS  
40886   18/05/2021  ACX ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA  
41105   11/05/2021  NILSON BENTO PATERNO  
40822   12/05/2021  JOAO DE DEUS JULIO  
41273   20/05/2021  EDMILSON DA SILVA ALEXANDRE  
40833   10/05/2021  JOSE ESTON ALVES  
40801   11/05/2021  OTAVIANO CORREIA FIGUEREDO  
40835   10/05/2021  ANTAO PASCAL DA SILVA  
41154   07/05/2021  MARCIO GREGORIO DA SILVA  
40298   07/05/2021  MITRA DIOCESANA DE OSASCO  
40834   10/05/2021  RESERVA DA SERRA INCORPORADORA LTDA  
40802   11/05/2021  ANTONIO PEREIRA DA SILVA  
40846   13/05/2021  PEDRO GOMES DE MEDEIROS  
40880   14/05/2021  CARLOS AUGUSTO FERREIRA  
41256   10/05/2021  MARIA LUCIA DOMINGOS  
40791   19/05/2021  SILVIO MOREIRA  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – De acordo com a lei 4928/2018, artigos 5, 12º E 13, ficam os proprietários dos 
imóveis abaixo relacionados NOTIFICADOS a atenderem os respectivos autos, no prazo de 15 (quinze) dias 
a contar da data da publicação, conforme segue: 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
41210   18/05/2021  UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO  
40850   21/05/2021  VOLPE AMBIENTAL LTDA  
40849   21/05/2021  VOLPE AMBIENTAL LTDA  
40848   21/05/2021  VOLPE AMBIENTAL LTDA  
40790   19/05/2021  CECILIA DE FATIMA ALVES  
41211   20/05/2021  JOAO BOSCO MAGALHAES  
40781   10/05/2021  ANTONIO CORREIA DA PASCOA  
40623   10/03/2021  JASIM ADMINISTRADORA DE BENS LTDA  
40521   14/05/2021  CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIAL LTDA  
 
EDITAL DE MULTA – De acordo com a lei 1025/71, artigo, 345 § 2º, 372, VIII,374, ficam os proprietários dos 
imóveis abaixo relacionados multados, conforme discriminação a seguir: 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
40788   14/05/2021  JOSE PAULINO DA SILVA  
40300   07/05/2021  MARIA PEREIRA SOARES  
40787   14/05/2021  TOMOYASU TASATO  
39949   10/05/2021  VOGEL PARTICIPAÇOES E EMPREENDIMENTOS  
40857   27/04/2021  DANTE AUGUSTO CHELLA  
40784   10/05/2021  JENNY GALVÃO FRANÇA  
41055   14/05/2021  JASIM ADM DE BENS LTDA  
 
EDITAL DE MULTA E EMBARGO -  Ao proprietário que está executando obra em desacordo com a Lei 1.025 
de 05/07/1971 em seus artigos 5, 371 e 381 §1º e 2º, fica Multado e Embargado, conforme discriminação a 
seguir; 
Nº AUTO  DATA   INTERESSADO 
40780   10/05/2021  ISMAEL RIBEIRO DOS SANTOS  
40739   11/05/2021  ROSELI BENEDITA OLIVEIRA SANTOS  
 
OSASCO, 25 DE JUNHO DE 2021 
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SECRETARIA DE SAÚDE

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.8149/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo 
o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da  Empresa Apetece Sistemas de Alimentação S.A, 
estabelecida na Av Guido Aliberti, 4297 – São Caetano do Sul, inscrita no 
CNPJ 60.166.832/0001-04, pelo valor total de R$59.251,70 (Cinquenta e 
nove mil, duzentos e cinquenta e um reais e setenta centavos). 
                                                                         
 
  

 
                

  Osasco, 21 de junho de 2021. 
 
 
 
                     
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.8015/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo 
o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da  Empresa Apetece Sistemas de Alimentação S.A, 
estabelecida na Av. Guido Aliberti, 4297 – São Caetano do Sul, inscrita no 
CNPJ 60.166.832/0001-04, pelo valor total de R$253.405,96 (Duzentos e 
cinquenta e três mil, quatrocentos e cinco reais e noventa e seis centavos), 
referente ao período abril de 2021. 
                                                                         
 
  

 
                

  Osasco, 21 de junho de 2021. 
 
 
 
                     
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 8962/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o 
pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Yoshida Residencial Para Terceira Idade LTDA, 
estabelecida na R. Mario de Almeida Oliveira, 200 – São Roque. Inscrita no 
CNPJ 32.767.563/0001-04, pelo valor total de R$5.950,00 (Cinco mil, 
novecentos e cinquenta reais), referente ao período de 13/04/2021 a 12/05/2021. 
 
 
 
 
Osasco, 22 de junho de 2021 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 9709/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo 
o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Maxlav Lavanderia Especializada S.A, 
estabelecida na Av Vigato - 520, Dist. Industrial, inscrita no CNPJ 
15.046.859/0001-09, pelo valor total de R$ R$84.724,22 (Oitenta e quatro 
mil, setecentos e vinte e quatro reais e vinte e dois centavos), referente ao 
período de maio de 2021. 
                                                                         
 
 
 Osasco, 22 de junho de 2021 
 
 
 
                    
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 10073/2021 

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 
 
 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo 
o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Equipamed Equipamentos Médicos LTDA, 
estabelecida na Rua Alto do Bonfim, 162 – Vila Santa Catarina – São Paulo, 
inscrita no CNPJ 51.207.041/0001-94, pelo valor total de R$502.515,00 
(Quinhentos e dois mil e quinhentos e quinze reais), referente ao período 
de maio de 2021. 
                                                                         
                

 

   Osasco, 22 de junho de 2021. 
 
 
 
                     
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 10183/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o 
pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Yoshida Residencial Para Terceira Idade LTDA, 
estabelecida na R. Mario de Almeida Oliveira, 200 – São Roque. Inscrita no 
CNPJ 32.767.563/0001-04, pelo valor total de R$1.776,67 (Um mil, setecentos e 
setenta e seis reais e sessenta e sete centavos), referente ao período de 
24/04/2021 a 06/05/2021. 
 
 
 
 
Osasco, 21 de junho de 2021 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 10185/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o 
pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Yoshida Residencial Para Terceira Idade LTDA, 
estabelecida na R. Mario de Almeida Oliveira, 200 – São Roque. Inscrita no 
CNPJ 32.767.563/0001-04, pelo valor total de R$8.957,55 (Oito mil, novecentos 
e cinquenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), referente ao período de 
15/04/2021 a 14/05/2021. 
 
 
 
 
Osasco, 22 de junho de 2021 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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RESOLUÇÃO 03, de 24 de Junho de 2021. 
 
A Comissão de Eleição Complementar dos Conselhos Gestores das Unidades 
de Saúde do Município de Osasco, torna público o resultado das Eleições 
Complementares, conforme cronograma constante no Edital 01/2021 
publicado NO IOMO em 30 de Abril 2021. 

Osasco, 24 de Junho de 2021. 
 
RESOLVE: 
 

 Publicar; Resultado da Eleição Complementar dos 
Conselhos Gestores de Saúde – Segmento Usuário - 2021. 
 
 

Nº DE 
INSCRIÇÃO 

POR UNIDADES VOTAÇÃO 

 
CENTRO ATENÇÃO IDOSO PADRE RAFAEL BUSATTO – 

KM 18 
BRANCOS 06 

  NULOS 00 
1762 Luiz Felipe de Oliveira Spinelli 08 
1764 Adailton de Andrade Benaglia 02 

   
 CENTRO EDMUNDO BURJATO BRANCOS 01 
  NULOS 00 

1828 Sônia Maria Rodrigues Cavalheiro 26 
1822 Luzinete Costa de Souza  12 
1823 Lucineia de Moraes Santos 11 
1824 Cintia de Oliveira dos Santos 01 
1825 Elena Neri de Andrade 27 

   
 HOSPITAL MUNICIPAL CENTRAL DE OSASCO BRANCOS 05 
  NULOS 04 

1382 Lidia Gomes da Silva Cândido 35 
1383 Maria Eunice da Silva 29 
1384 Katsuxoshi Morimoto 37 
1385 César Oliveira dos Santos 22 

   
 HOSPITAL MUN. MATERN. AMADOR AGUIAR BRANCOS 30 
  NULOS 01 

1882 Maria das Graças da Silva 31 
   
 PPA. FENELON GUEDES PEREIRA - AYROSA BRANCOS 08 
  NULOS 05 

1482 Ana Lúcia Santos Ferreira 11 
1483 Louvides de Freitas Munhoz 04 
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 PS ANTONIO FLÁVIO FRANÇA – Rochdale BRANCOS 167 
  NULOS 01 

1342 José Raimundo dos Santos 159 
1343 Rosália Dias Leal 17 
1344 Terezinha Pereira dos Santos 04 

   
 P.S. SANTO ANTONIO BRANCOS 40 
  NULOS 53 

1402 Marco Antônio de Castro 27 
1411 Ivone Gomes S. Lima  14 
1412 Luis Fernando  86 

   
 P.S. OSMAR MESQUITA - Jd. Helena Maria BRANCOS 60 
  NULOS 17 

1363 Jéssica Cristina Nunes 66 
1365 Iranildes Valentim dos Santos 86 
1366 Eliane da Silva Cartolari 55 

   
 UPA CENTRO BRANCOS 06 
  NULOS 00 

1462 Noel Gomes da Silva 13 
1463 Maria Aparecida Gomes da Silva 09 

   
 UPA CONCEIÇÃO BRANCOS 49 
  NULOS 06 

1442 Gilson Meneck 55 
   
 UPA MENCK BRANCOS 65 
  NULOS 02 

1422 Jaime Barbosa dos Santos 75 
1425 Márcia Regina Freviato  30 

   
 UBS. DARCY ALVES E. ROBALINHO - Ayrosa I BRANCOS 49 
  NULOS 00 

1502 Sueli de Carvalho C. Pires 49 
   
 Mª DO SOCORRO BEZERA PATRICIO – Pq. Palmares BRANCOS 95 
  NULOS 41 

1684 Rafael Cavalcante de Lima 88 
1686 Crispim Mateus Dias 25 
1687 Eustáquio Fernandes de Matos 33 
1688 Moisés Augusto da Silva 91 
1689 Maria Helena Meira Rocha Santos 00 
1701 Maria de Fátima Nascimento da Silva 01 
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 UBS. MARIA PIA DE OLIVEIRA - STO. Antônio BRANCOS 65     
  NULOS 15 

1602 Odete Ferreira da Silva Oliveira 78 
   
 UBS. NEYDE ALVES DA SILVA – Cid. Flores BRANCOS 148 
  NULOS 28 

1622 Valdir Pereira Roque 122 
1623 Horácio Luiz 68 

   
 UBS. SILVIO JOÃO DE LÚCIO – Jd. Helena Maria BRANCOS 43 
  NULOS 19 

1702 Dinei de Souza Cordeiro 104 
1720 Maria Aparecida A. Moura 156 
1721 Vandeci Mª da Silva 04 

   
 
 
 
 
 
 Publicar; Resultado da Eleição Complementar dos Conselhos 

Gestores de Saúde – Segmento Servidor - 2021.  
 
 

Nº DE 
INSCRIÇÃO POR UNIDADES 

VOTAÇÃO 

 CASA DO ADOLESCENTE  Brancos 00 
  Nulos 00 

1804 Camila E. Ferreira Martins 09 
1802 Andréia Apª K. Proença 09 

   
 CENTRO ATENÇÃO IDOSO PADRE RAFAEL BUSATTO – KM 18 Brancos  02 
  Nulos00 

1763 Marcos Luiz Parrela  12 
1765 Eduardo Francisco Recchi Filho 14 

   
 CENTRO CONTROLE DE ZOONOSES Brancos 23 
  Nulos 00 

1942 Elaine Benedeti 23 
   
 CENTRO EDMUNDO BURJATO Brancos 00 
  Nulos 00 

1826 Olívia Carvalho Gomes Lima 35 
1827 Maria Isabel Carvalho Rocha 35 
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 HOSPITAL MUNICIPAL CENTRAL DE OSASCO Brancos 44 
  Nulos 09 

1386 Valnei Gomes Santos 25 
1387 Daniela Lima de Oliveira 28 

   
 HOSPITAL MUN. MATERN. AMADOR AGUIAR Brancos 40 
  Nulos 01 

1883 Rafael Barbosa Faria 41 
 

 
 

 POLICLÍNICA D. LEONIL CRÊ BORTOLOSSO – ZONA NORTE Brancos 36 
  Nulos 07 

1922 Nelson Martins Rodrigues 46 
1923 Odete Maria Ribeiro 47 

   
 PPA. FENELON GUEDES PEREIRA - AYROSA Brancos 10 
  Nulos 20 

1484 Francisca Carleuza Lins 26 
1485 Sandra Regina Anega de S. Moraes 06 

   
 P.S. SANTO ANTONIO Brancos 02 
  Nulos 12 

1403 Giselia Barbosa dos Santos 11 
1404 Heloisa Oliveira Santiago 07 
1405 Fabiana Sagioro de Carvalho 09 
1406 Maria Geane de Melo 06 
1407 Marilene de Fatima Pereira 15 
1408 Gisele Aparecida Melo de Almeida 03 

 P.S. OSMAR MESQUITA - Jd. Helena Maria Brancos 19 
  Nulos 09 

1362 Neutina Cardoso Brandão de Moraes 34 
1364 Luciano Elias E. Silva 39 
1367 Fabíola Apª da Graça Jacinto 35 

   
 SAD – Serviço de Atendimento Domiciliar Brancos 03 
  Nulos 12 

1782 Roseneide Acacia Santana Silva 13 
1783 Genilson dos Santos Eduardo 16 
1801 Paulo Henrique de Azevedo 20 

   
 UPA CONCEIÇÃO Brancos 28 
  Nulos 23 

1443 Lucas Henrique dos Santos Novaes 49 
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 UPA MENCK Brancos 23 
  Nulos 01 

1423 Erika Silva dos Santos 13 
1424 Simone Santana de Lima 11 

   
 UBS. DARCY ALVES E. ROBALINHO - Ayrosa I Brancos 24 
  Nulos 00 

1502 Jeane Maria de Araújo 24 
   
 UBS. JOSÉ GROFF -  Jd. Aliança Brancos 01 
  Nulos 01 

1562 Lilian Santos Ferreira 20 
1563 Tatiane Gomes Barbosa 22 

 
 

 
 UBS. OCTÁCILIO FIRMINO LOPES - Ayrosa II Brancos 29 
  Nulos 01 

1662 Graciela Aparecida Laurindo 30 
 

 
 

 
UBS. PQ DOS PALMARES (Mª DO SOCORRO BEZERA 

PATRICIO) 
Brancos 02 

  Nulos 00 
1683 Ana Carolina Marinho Mota 18 
1685 Antonio Carlos de Lima 16 

 
 

 
 UBS. SANTA GEMA GALGANE - Presidente Altino Brancos 09 
  Nulos 02 

1742 Glauco Sérgio Samogim 18 
1743 Fernanda Zenatelli de Carvalho 27 

   
 

 
 
 

_______________________________________ 
Nayara Silva de Oliveira 

Presidente da Comissão de Eleição Complementar dos Conselhos Gestores 
 

Homologo a Resolução, 03/2021 Comissões de Eleição Complementar do Conselho Gestor 
das Unidades de Saúde do Município de Osasco, de 24 de junho de 2021, nos termos da 

Lei nº. 3969/05. 
 
 

___________________________________________ 
Fernando Machado Oliveira 

Secretário Municipal de Saúde  
  



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 92    Osasco, 25 de junho de 2021

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO

 
           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

          SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
               

Av. Lázaro de Mello Brandão, nº 300 – Osasco – CEP 06023-000 
                       Home page: www.osasco.sp.gov.br     

 mvf 
                      

 

                                

Corregedoria  – GCMO 

 

Portaria nº 038/2021 

     

 

        

                                                       JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, com fundamento no artigo 90, inciso lll, a, determino a 

ABSOLVIÇÃO do servidor GCM 3º Classe Alexander Portela da Silva, matrícula nº 176.909, 

referente ao procedimento disciplinar nº 01/2019. 

 

         Após, sigam os autos à Corregedoria Geral da Guarda Civil 

Municipal para devidas providências.    

  

 

                                                                                    

                                              Osasco, 24 de Junho de 2021. 

           

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

          SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
               

Av.Bussocaba, nº300 – Osasco – CEP 06023-000 
Home page: www.osasco.sp.gov.br    

  
 bsof 

                      
 

                                

Corregedoria  – GCMO 

 

Portaria nº 39/2021 

   

   

 

       JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, e com fundamento nos artigos 95  inciso I e,  97 inciso I , todos da 

lei Complementar 129/05, determino a EXTINÇÃO  do  Procedimento Disciplinar nº 28/2020 
em face do servidor GCM Maurício Amorim Vidal –matrícula nº 176.900. 

 

          

                                                                                    

                                                     Osasco, 24 de Junho 2020. 

           

 

 

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
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SECRETARIA DE TRANSPORTES E DA MOBILIDADE URBANA
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0127/2021
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 03/2021
TIPO: Menor Preço

A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO, por meio do Pregoeiro e sua equipe de apoio, torna
pública a ABERTURA DE LICITAÇÃO, no dia 01 de julho de 2021 às 10h30, na Câmara 
Municipal de Osasco, situado na Av. dos Autonomistas, 2607 – Centro – Osasco/SP,
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021, do tipo Menor Preço, visando O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIENE E DESCARTÁVEIS, COM
ENTREGA PARCELADA, PARA CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO, que faz parte integrante do 
presente Edital. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Secretaria de 
Compras e Suprimentos das 10:00 às 16:00 horas, através de solicitação via 
e-mail: compras@osasco.sp.leg.br ou do site www.osasco.sp.leg.br

Osasco, 23 de junho de 2021.

Dr. Benjamim Ramos Junior
       Pregoeiro

 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0182/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021
TIPO: Menor Preço

A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO, por meio do Pregoeiro e sua equipe de apoio, torna
pública a ABERTURA DE LICITAÇÃO, no dia 05 de julho de 2021 às 10h30, na Câmara 
Municipal de Osasco, situado na Av. dos Autonomistas, 2607 – Centro – Osasco/SP,
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021, do tipo Menor Preço, visando A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE 
HOSPEDAGEM DE CORREIO ELETRÔNICO CORPORATIVO PARA O DOMÍNIO OSASCO.SP.LEG.BR, 
MIGRAÇÃO DE DADOS DE CAIXAS POSTAIS E SUPORTE TÉCNICO, que faz parte integrante 
do presente Edital. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Secretaria de 
Compras e Suprimentos das 10:00 às 16:00 horas, através de solicitação via 
e-mail: compras@osasco.sp.leg.br ou do site www.osasco.sp.leg.br

Osasco, 23 de junho de 2021.

Dr. Benjamim Ramos Junior
       Pregoeiro
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FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
CNPJ: 73.050.536/0001-95

Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – CEP: 06110-300
Fone/Fax: 55 (11) 3652-3000

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO
Rua Camélia, 26 – Jardim das Flores – Osasco – SP - Brasil 1

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO

CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2020

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE RECURSO CONTRA O RESULTADO DOS 
CANDIDATOS AUSENTES E/OU INAPTOS

A Fundação Instituto Tecnológico de Osasco DIVULGA aos candidatos inscritos no Concurso 
Público nº. 001/2020 para o cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil, o que segue:

1) a análise do recurso contra o resultado da divulgação dos candidatos considerados INAPTOS.

PAD Nº. CANDIDATO INSCRIÇÃO PROVA RESULTADO

330/2021 Renata Farias dos Santos 
Barbosa 8052469-9 Tempo de 

Experiência Indeferido

323/2021 Heren Patrícia Nunes da Silva 8094072-2 Tempo de 
Experiência Deferido

333/2021 Monique de Aguiar Amaro 8128499-3 Tempo de 
Experiência Deferido

332/2021 Neli Medeiros dos Santos 8064292-6 Tempo de 
Experiência Deferido

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 25 de junho de 2021.

Fundação Instituto Tecnológico de Osasco
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS DA SEDE DE OSASCO 

Bel. Alexandra Leal Musa 
 

Faço saber que pretendem se casar  e  apresentaram  
os  documentos exigidos 

pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro. 
 

Publicações de 17/06/21 á 23/06/21 
 
HEITOR  SILVEIRA  VIANA,  estado civil solteiro, 
profissão operador de estacionamento, nascido em 
1º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia vinte  e  
sete  de  dezembro  de  mil  novecentos  e  oitenta  e  
sete (27/12/1987),  residente  e  domiciliado  na Rua 
Antônio Rinaldi, 108, apto.  31 B, Jaguaribe, Osasco, 
SP, filho de VITAL VIANA DA SILVA e de EDNA SILVEIRA 
DA SILVA.                                                
PATRICIA  DE  MATOS  OURO  PRETO,  estado  civil 
divorciada, profissão analista  de negócios, nascida 
em 1º Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no  dia  vinte  
e  sete  de janeiro de mil novecentos e oitenta e seis 
(27/01/1986),  residente  e  domiciliada  na Rua 
Antônio Rinaldi, 108, apto. 31 B, Jaguaribe, Osasco, 
SP, filha de GERALDO BARBOSA OURO PRETO e de 
JOSEFA NATALIA DE MATOS.                                          
 
RODRIGO  ALEXANDRE VOLCIAN, estado civil solteiro, 
profissão autônomo, nascido  em 1° Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia quatro de maio de   mil  
novecentos  e  oitenta  e  dois  (04/05/1982),  
residente  e domiciliado na Avenida Benedito Alves 
Turíbio, 404, Padroeira, Osasco, SP, filho de JOÃO 
VOLCIAN e de IRACI TEODORO VOLCIAN.                  
CAROLINA REGINA BRUNO GOMES CARDIM, estado 
civil divorciada, profissão do  lar, nascida em 
Subdistrito Indianópolis, São Paulo, São Paulo, SP 
no  dia  dezenove  de  agosto  de  mil  novecentos  e  
oitenta  e dois (19/08/1982),  residente  e domiciliada 
na Rua Agnaldo de Macedo, 100, casa 6, Jardim 
Amaralina, São Paulo, SP, filha de CARLOS EDUARDO 
GOMES CARDIM e de REGINA CÉLIA BRUNO GOMES 
CARDIM.                           
 
PAULO  HENRIQUE  DE FREITAS CARVALHO, estado 
civil solteiro, profissão autônomo,  nascido  em  1°  
Subdistrito  de  Osasco, Osasco, SP no dia quatro  de  
outubro  de  mil novecentos e oitenta e três 
(04/10/1983), residente  e  domiciliado  na  Rua  
Orlando  Torres, 203, casa, Jardim Conceição,  Osasco,  
SP,  filho  de ELSON ALVES DE CARVALHO e de SUELY 
APARECIDA DE FREITAS CARVALHO.                                         
CIBELE  ALVES TOBIAS, estado civil solteira, profissão 
do lar, nascida em  1°  Subdistrito de Osasco, Osasco, 
SP no dia vinte e oito de junho de   mil  novecentos  e  
oitenta  e  sete  (28/06/1987),  residente  e 
domiciliada  na  Rua Miguel Maurício Munhoz, 162, 
Novo Osasco, Osasco, SP, filha de EDSON APARECIDO 
TOBIAS e de IRACI ALVES TOBIAS.           

 
JEAN CARLOS CAMPOS ROSALES, estado civil solteiro, 
profissão autônomo, nascido  em  2° Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia nove de julho de   mil  
novecentos  e  noventa  e  dois  (09/07/1992),  
residente  e domiciliado  na  Rua Paulo Kusma, 116, 
Metalúrgicos, Osasco, SP, filho de RAUL RODOLFO 
CAMPOS ROSALES e de MARGARETE DE FATIMA 
SIMONI.        
JAQUELINE  ALVES  DE SOUZA, estado civil solteira, 
profissão autônoma, nascida  em  1°  Subdistrito  de  
Osasco,  Osasco,  SP no dia treze de novembro de mil 
novecentos e noventa e cinco (13/11/1995), 
residente e domiciliada  na  Rua  Pastor  Cícero  
Canuto  de Lima, 433, Bandeiras, Osasco,  SP,  filha de 
VALDEMIR ARAÚJO DE SOUZA e de CLAUDETE ALVES 
DE SOUZA.                                                                 
 
PATRICK SILVA LIMA, estado civil solteiro, profissão 
pedreiro, nascido em  Jandira,  Jandira,  SP  no  dia  
vinte  e seis de maio de dois mil (26/05/2000),  
residente  e  domiciliado na Rua Professor João 
Roberto Soares Lima, 39, km 18, Osasco, SP, filho de 
SALVADOR SOARES DE LIMA e de ANA PAULA SILVA 
SERAFIM.                                            
JULIANA  FERREIRA  PRATES, estado civil solteira, 
profissão assistente administrativa,  nascida em 
Brasília - DF, Registrada em Jandira - SP, Brasília DF no 
dia quatro de abril de dois mil (04/04/2000), residente 
e  domiciliada  na  Rua Professor João Roberto Soares 
Lima, 39, km 18, Osasco,  SP, filha de JUSCELINO 
PIMENTEL PRATES e de CLEONICE FERREIRA DE 
MATOS.                                                              
 
NICOLLAS   OLIVEIRA   FIGUEIRÓ,   estado   civil  
solteiro,  profissão estudante,  nascido  em  39° 
Subdistrito Vila Madalena, São Paulo, São Paulo,  SP  
no dia onze de novembro de mil novecentos e 
noventa e oito (11/11/1998),  residente  e  
domiciliado na Avenida Ayrton Senna, 218, Santa 
Maria, Osasco, SP, filho de JOSÉ LOPES FIGUEIRÓ e de 
SANDRA MARA PEREIRA DE OLIVEIRA.                                                   
GIOVANNA  SILVA  RODRIGUES,  estado civil solteira, 
profissão analista administrativo, nascida em 1° 
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia primeiro  de  
outubro de mil novecentos e noventa e oito 
(01/10/1998), residente  e  domiciliada  na  Rua 
Gilberto de Mello Freyre, 86, Santa Maria,  Osasco,  
SP,  filha  de  FABIO DOS SANTOS RODRIGUES e de 
CLEIA COSTA SILVA.                                                           
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MARCELO  GONÇALVES DA SILVA, estado civil solteiro, 
profissão analista de  sistemas,  nascido  em 1° 
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia dezessete de 
dezembro de mil novecentos e oitenta e dois 
(17/12/1982), residente  e  domiciliado na Rua João 
Carlos Munhoz Vaquero, 345, apto 164,  torre  2, Novo 
Osasco, Osasco, SP, filho de NIVALDO GONÇALVES DA 
SILVA e de MARIA CELMA MOREIRA SANTIAGO DA 
SILVA.                      
FERNANDA   DE   OLIVEIRA   SOUTO,  estado  civil  
solteira,  profissão professora,  nascida  em  1°  
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia trinta   e   um  
de  outubro  de  mil  novecentos  e  oitenta  e  dois 
(31/10/1982), residente e domiciliada na Rua 
Fernando Garbin, 251, São Pedro,  Osasco,  SP,  filha  
de MAURICIO DE OLIVEIRA SOUTO e de IZILDA 
COSTA DE OLIVEIRA SOUTO.                                               
 
WALISON  DE  MEDEIROS  NASCIMENTO,  estado  civil  
solteiro, profissão autônomo,  nascido  em  1°  
Subdistrito  de  Osasco, Osasco, SP no dia primeiro  de  
abril  de  mil novecentos e noventa e oito 
(01/04/1998), residente  e  domiciliado  na  Rua Nossa 
Senhora das Graças, 186, Novo Osasco,  Osasco,  SP, 
filho de GERSON CAETANO NUNES DO NASCIMENTO 
e de EDLEUSA DE MEDEIROS NASCIMENTO.                                        
TAYNA  DE  OLIVEIRA  BORGES,  estado civil solteira, 
profissão do lar, nascida  em  2°  Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia vinte e um de janeiro  de  
mil novecentos e noventa e seis (21/01/1996), 
residente e domiciliada na Rua Nossa Senhora das 
Graças, 186, Novo Osasco, Osasco, SP, filha de 
RODINEI TEMOTEU BORGES e de ANA PAULA DE 
OLIVEIRA.                             
 
MARCO  ANTONIO  LACERDA,  estado  civil  solteiro, 
profissão autônomo, nascido  em  1° Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia dois de junho de   mil  
novecentos  e  noventa  e  três  (02/06/1993),  
residente  e domiciliado  na  Rua  Chile, 220, Jardim 
D'Abril, Osasco, SP, filho de MARCELO LACERDA e de 
MARIA LÚCIA EVANGELISTA LACERDA.                  
DANIELE   NUNES  FLÔRES  BARRETO,  estado  civil  
solteira,  profissão autônoma,  nascida  em  Taboão  
da  Serra,  Taboão da Serra, SP no dia trinta  de  agosto  
de  mil  novecentos e setenta e oito (30/08/1978), 
residente e domiciliada na Rua Chile, 220, Jardim 
D'Abril, Osasco, SP, filha de JOAQUIM NUNES 
BARRETO NETO e de MARIANA BATISTA FLÔRES.       
 
RENATO  LIRA  BEZERRA,  estado  civil  solteiro,  
profissão  autônomo, nascido em 1º Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia trinta de junho de  mil  
novecentos  e  oitenta  e  quatro  (30/06/1984),  
residente e domiciliado  na Rua João Darezzo, 132, 
Apto.85, São Pedro, Osasco, SP, filho de ESPEDITO 
DOS SANTOS BEZERRA e de FATIMA LIRA BEZERRA.         
JÉSSICA  LUIS  DOS  SANTOS,  estado  civil solteira, 
profissão do lar, nascida  em  Campo  Alegre  de  

Lourdes  - BA, Registrada em Remanso - Distrito  de  
Campo  Alegre de Lourdes, Campo Alegre de Lourdes, 
BA no dia  vinte  de  abril de mil novecentos e noventa 
e dois (20/04/1992), residente  e domiciliada na Rua 
João Darezzo, 132, Apto.85, São Pedro, Osasco,  SP,  
filha  de  ALTEMI JOSÉ DOS SANTOS e de MARILENE 
LUIS DOS SANTOS. 
 
ÍTALLO   DE   AZEVEDO  RODRIGUES,  estado  civil  
solteiro,  profissão conferente,  nascido em 
Carapicuíba - SP, Registrado no 1° Subdistrito 
de  Osasco,  Carapicuíba,  SP  no  dia  trinta  e  um  de  
maio de mil novecentos  e  noventa e oito 
(31/05/1998), residente e domiciliado na Rua  Achiles  
Belline,  760,  casa 33, Padroeira, Osasco, SP, filho de 
EDSON RODRIGUES e de ANDREIA DE AZEVEDO PIRES.                         
FLAVIA  THAMIRES  GOMES,  estado  civil  solteira,  
profissão  do lar, nascida em 2° Subdistrito de Osasco, 
Osasco, SP no dia sete de janeiro de   mil  novecentos  
e  noventa  e  sete  (07/01/1997),  residente  e 
domiciliada  na  Rua Achiles Belline, 760, casa 33, 
Padroeira, Osasco, SP, filha de MARIZA CAROLINE 
GOMES.                                    
 
CLEBER  DE  SOUSA  FERRI,  estado  civil solteiro, 
profissão autônomo, nascido  em 2º Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia treze de março de  mil  
novecentos e noventa (13/03/1990), residente e 
domiciliado na Rua  Arminda Beranger, 300, Pestana, 
Osasco, Osasco, SP, filho de JOÃO FERRI FILHO e de 
CRISTINA DE SOUSA FERRI.                              
LUCIANA SOARES, estado civil divorciada, profissão 
operadora de caixa, nascida em 1º Subdistrito de 
Osasco, Osasco, SP no dia seis de maio de mil  
novecentos e oitenta e sete (06/05/1987), residente 
e domiciliada na  Rua Arminda Beranger, 300, 
Pestana, Osasco, SP, filha de EURIPEDES DE AMARAL 
SOARES e de JANETE XAVIER.                                    
 
BRUNO  SILVA  NARVAES,  estado  civil  solteiro,  
profissão  mecânico, nascido  em 2º Subdistrito - 
Osasco, Osasco, SP no dia dois de outubro de  mil 
novecentos e noventa (02/10/1990), residente e 
domiciliado Rua Reseda,  234, casa 02, Jardim das 
Flores, Osasco, SP, filho de EDILSON NARVAES e de 
CRISTINA APARECIDA DA SILVA NARVAES.                      
ELIENE ANTONIA DE SOUZA, estado civil solteira, 
profissão operadora de caixa,  nascida em Campos 
Sales, Campos Sales, CE no dia sete de março de   mil  
novecentos  e  noventa  e  sete  (07/03/1997),  
residente  e domiciliada  Rua  Cosmos,  91, casa 02, 
Jardim das Flores, Osasco, SP, filha  de  FRANCISCO  
DAS CHAGAS DE SOUZA e de ANTONIA ARLINDA 
AVELINO SOUZA.                                                                 
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VITOR NARVAES ELIAS, estado civil solteiro, profissão 
trainee, nascido em  2°  Subdistrito  de Osasco, 
Osasco, SP no dia quinze de janeiro de mil  novecentos 
e noventa e sete (15/01/1997), residente e 
domiciliado na  Rua  Reseda,  234, casa 4, Jardim das 
Flores, Osasco, SP, filho de HAILTON DE OLIVEIRA 
ELIAS e de MARIA DOLORES NARVAES ELIAS.            
THAIS  MARQUES  ALVES,  estado  civil  solteira,  
profissão assistente financeiro,  nascida  em  40º  
Subdistrito Brasilândia, São Paulo, São Paulo,  SP  no 
dia quinze de agosto de mil novecentos e noventa e 
sete (15/08/1997),  residente  e domiciliada na Rua 
Kalil Filho, 99, Parque Santa  Teresa,  Carapicuíba,  SP,  
filha  de  CARLOS  TADEU ALVES e de BRITHIANY 
GUILHERME MARQUES.                                           


